
Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, disciplinadas
pelo Decreto Municipal Nº 11/2021   ,salientamos a necessidade de anexar à plataforma da
Licitar Digital (https://ammlicita.org.br/)   a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da

sessão pública.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 123/2022
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO Nº: 08/2022

REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO
MUNICIPAL N° 002/2010 E DECRETO MUNICIPAL Nº 11/2021,   PELA LEI Nº
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e SUBSIDIARIAMENTE O
DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

INTERESSADO:   UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:    14    DE SETEMBRO 2022
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS   09:00   HORAS DE 14/09/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS:   09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO:   Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:   PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA –
https://ammlicita.org.br/

ATO Nº:   88/2021: Pregoeiro Oficial.

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO:   R$ 557.162,90 (Quinhentos e
cinquenta e sete mil cento e sessenta e dois reais e noventa centavos).

TIPO:   MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:   
Diretamente pela plataforma de licitações –   https://ammlicita.org.br/> edital   PE
123/2022 > esclarecimentos.
Telefones:   (37)   3543-1190
Horário de funcionamento:   07h00min. às 11h00min e de 13h00min às 15h00.

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma
da LC 123/06 bem como na nova redação da LC 147/14.



EDITAL

PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇO N.º 08/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00123/2022

OBJETO:    AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0123/2022       
PREGÃO ELETRONICO/ RG Nº: 08/2022

DATA DA LICITAÇÃO: 02/09/2022

INÍCIO DA SESSÃO: 09:00h

LICITAÇÃO EXCLUSIVA   PARA ME, EPP e EQUIPARADOS

LOCAL: Prédio da Prefeitura - Departamento de Licitação – Rua Hipólito Pinto, 240,
Quartel Geral/MG.

PREÂMBULO

1.1.A   PREFEITURA MUNICIPAL DE   QUARTEL GERAL/MG, por intermédio da
Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na   Modalidade Pregão
Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na   Plataforma de Licitações AMM
LICITA (https://ammlicita.org.br/) a qual, conforme especificado no   ANEXO I   deste
edital.
1.2   - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a)    Cibele de Assis Campos, Pregoeira
oficial, designada pelo   Ato n° 88/2021,e pela Equipe de Apoio, integrada por:
Leonardo da Silva, Maria Solange Pereira e Sandra de Oliveira Campos,
designados através do   Ato n° 88/2021 e 05/2022, anexado aos autos do
procedimento e regido pelas   Leis nº 10.520   de 17 de Julho de 2002,
LeiComplementar n° 123/06, Decreto Municipal nº  11/2021   e, subsidiariamente,
pela   Lei Federal n.° 8.666/93com suas sucessivas alterações posteriores e
Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições
estabelecidas pelo presente Edital.

1.3- O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura
Municipal de Quartel Geral, através do endereço eletrônico
https://quartelgeral.mg.gov.br/licitacoes.php, na Plataforma de Licitações AMM
LICITA, através do endereço eletrônico   https://ammlicita.org.br/ e também no prédio



sede da Prefeitura Municipal de   Quartel Geral,   em dias e horários de expediente, a
partir da data de sua publicação.

1.4- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos
licitantes no endereço eletrônico   https://ammlicita.org.br/, bem como, no site da
Prefeitura Municipal e,   https://quartelgeral.mg.gov.br/licitacoes.php

1.5- A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o
e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto   o   registro de preços   para eventual:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. conforme descrito e especificado no Termo de
Referência anexo a este instrumento convocatório.

1.2. Os anexos deste edital constituem partes integrantes e indissociáveis de seu
conteúdo.   

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo
pertinente ao objeto desta licitação, mediante comprovação pela certidão de
inscrição e situação cadastral do CNPJ, atualizada, emitida pela RFB (Receita
Federal do Brasil).

2.2. Não poderá participar do presente certame a empresa:
2.2.1. Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em
dissolução; ou em recuperação judicial;
2.2.2. Estrangeira que não funcione no País;
2.2.3. Com o direito suspenso de contratar com a Administração Pública ou por ter
sido declarada inidônea;
2.2.4. Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação
junto à Administração Pública;
2.2.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável
técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Quartel Geral-MG.
2.2.6. Que se encontrar em processo de fusão, cisão ou de incorporação, bem
como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em
consórcio.
2.2.7.   Que se enquadre como cooperativa de mão de obra.

2.3. No item do presente processo licitatório, cujo valor total seja de até   R$
80.000,00 (oitenta mil reais), participarão   EXCLUSIVAMENTE   microempresas



(ME),   empresas de pequeno porte (EPP),   microempreendedor individual (MEI)
e equiparados, conforme determina o art. 47, I, da Lei Complementar nº 123/06.   
2.3.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame,
aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º
123/2006.
2.3.2. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte,   não se aplicará o disposto no
item ‘2.3’, de acordo com o artigo 49, II, da Lei Complementar 123/06.   
2.3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de
licitações o qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.
2.3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante
que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3. DA IMPUGNAÇÃO

3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido   até 05 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, devendo protocolizar
o pedido diretamente pelo site   https://ammlicita.org.br/, no local específico dentro do
processo licitatório em análise, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no
prazo de 03 (três) dias úteis.

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame.

3.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo
intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

4. CREDENCIAMENTO

4.1 -O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas
fases.
4.2- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal
(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM
LICITA (https://ammlicita.org.br/).
4.3- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao Município de Quartel Geral, ao provedor do sistema ou ao órgão
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido do acesso.



4.4- O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.
4.5- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observando data e horário limite estabelecido.    
4.6- O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.   
4.7-   COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no
edital e seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posterior.

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93,
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal/88.

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei
8666/93.

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o
direito de preferência.



4.8 -A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.9. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e
efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

5. PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
5.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.
5.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.8- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se
houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
5.9- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.9.1- Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a
cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da
data da solicitação do pregoeiro, via sistema.
5.10 -Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.



5.11 -Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
5.12- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
5.13- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1- Valor unitário e total do lote e seus itens;
6.1.2- Marca dos produtos ofertados.
6.1.3- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo,
prazo de garantia etc.
6.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à
Contratada.
6.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5- O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
6.6- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
6.7- No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o
constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo
do Edital.
6.8- Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e
sua ausência ensejará em desclassificação.

7. HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente
com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:



7.1. Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b)   Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus
administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;
b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica
Federal;
c) Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que
comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova
de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em
litígio;
d) Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.3. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará:
a) Certidão negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente, da
sede da pessoa jurídica, com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da
abertura da sessão.
b) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal.
c) Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda
ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do
artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06 ou comprovação emitido pela Junta
Comercial.

7.4 Quanto à comprovação do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal,
apresentará:
7.5.1. Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
anos, segundo determina o artigo 27, V, da da Lei Federal 8.666/93 (com redação
dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme   ANEXO VII.



7.5. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes   declarações:
7.5.1. Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da
habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme   ANEXO VI.

7.7. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
ou
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida,
apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo
complementação posterior.   

Nota 01- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

Nota 02- As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no
documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua
emissão.

8. SESSÃO DO PREGÃO

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Projeto Básico.
8.3- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.



8.7- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.8- O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo.
8.9- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.10- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de   R$ 0,10 (dez centavos).
8.12- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.13- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.14- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.15- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. Não serão aceitos dois ou mais
lances de mesmo valor.
8.16- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.
8.17- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira.
8.18- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado primeiro.
8.19- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8.21- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela
pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.22- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
8.23- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,



procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
8.24- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.25- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
8.26- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.27- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.
8.29- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
8.29.1- produzidos no país;
8.29.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.29.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;
8.29.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
8.30- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.31- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.32- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.33– Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de
disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance
ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote a pregoeira
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie,



através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
8.34- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

9.1- Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
9.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
9.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.
9.4   - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata;
9.5   - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
9.6   - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pela Pregoeira.
9.7- Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
9.9.1- Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será
aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
9.10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
9.11   - A pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de



negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
9.12   - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.13   - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

10. JULGAMENTO

10.1- Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o
valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas
neste Edital.
10.2 -   A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor
valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
10.3 -Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação
das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor.
10.4- No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão
estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
10.5- Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste
Edital ou da legislação em vigor.
10.6- Serão rejeitadas as propostas que:
10.6.1- Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
10.6.2- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do
Pregoeiro.
10.7- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
10.7.1- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
10.8- Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da
licitação pela autoridade competente.
10.9- Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo
relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação
econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.



10.10.   As ME e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida para a
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo
que estes apresentem alguma restrição.
10.10.1. Havendo restrição na comprovação   da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de   05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de
lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.10.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira.
10.10.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos.
10.10.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.5. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste
Edital, será   inabilitado, e a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.

10.6. A pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de
melhor preço.

10.7. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.8. A contratação formalizar-se-á mediante solicitação/ordem de serviço/pedido
de compra ou instrumento equivalente, observadas as cláusulas e condições deste
edital,  e da proposta vencedora.   

10.9. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s)
em primeiro lugar por Item, terá(ão) o   prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da convocação pela Administração, para assinar a Ata de
Registro de Preços.

10.10. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme
subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo   em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro)   classificado, ou revogar a licitação,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital.

10.11. Após a publicação do edital da Administração no Diário Oficial do Município,
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade.



10.12. Poderá a proposta da licitante ser   desclassificada até a assinatura da
contrato, se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância
superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica
e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação,
efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes.

10.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada
pela Pregoeira, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão.

10.14. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo
toda e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a
Pregoeira.

10.15. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presentes.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

11.1- A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
11.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver
mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores
de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo
informado pelo Pregoeiro.

11.2-  Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail:
licitação@quartelgeral.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência,
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);   

12. RECURSOS

A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30)
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.1   A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso,
no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito,
ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.   



12.2-  Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.
12.2.1- Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.   
12.2.2- A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do
sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de
consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.   
12.4-  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias,
ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões,
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.   
12.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. – Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na
sessão  do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação
das razões de recurso.

14.2. – As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos, em secretária.

14.3. – A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são
pressupostos de admissibilidade dos recursos.

14.4. – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por
escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

14.5. – O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre
em dias úteis.



14.6. – A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1.,
importará a decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do
objeto do certame à licitante vencedora.

14.7. – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12.8. – A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á
conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

14.9. – Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente
apresentadas.

15 – DO RECEBIMENTO

15.1. – A (s) mercadoria (s) deverão ser entregues no almolxarifado da Prefeitura
Municipal de Quartel Geral.

15.2. – A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa
participante do certame, em nome da Prefeitura Municipal de Quartel Geral e
deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

16 - DOS ENCARGOS

16.1 - Incumbe à Contratante:

16.1.1 - Conferir as especificações e receber o material objeto deste edital;

16.1.2 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho;

16.2 -  Incumbe à Licitante vencedora:

16.2.1 - Entregar os equipamentos, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em
perfeitas condições, almoxarifado da prefeitura Municipal de Quartel Geral, no prazo
de 10 dias, a contar da data do recebimento da ordem de fornecimento,
independente das quantidades solicitadas.

16.2.2 - Substituir o bem que estiver danificado, quando da entrega dos mesmos ou
quando for utilizado e a Prefeitura Municipal identificar defeitos de fabricação.

17. DA EXECUÇÃO

17.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do
material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
Nota de Empenho.



17.2 A Prefeitura se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou
rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração.

18. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

18.1 Os equipamentos deste objeto do presente edital serão fornecidos pelo
menor preço oferecido pela licitante vencedora do item.

18.2 O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da mercadoria.

19- DAS PENALIDADES

19.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco
anos.
19.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato,
erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
19.2.1. advertência;

19.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da
entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência;

19.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso
de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando
for o caso;

19.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos;
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros;
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da
Contratante;
d) descumprimento de cláusula contratual.
19.3. -   A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
19.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o
contratante promova sua reabilitação.



19.5. -   O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao
Município de Quartel Geral, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data
da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas
pelo Município, quando for o caso.

20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. – As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação
orçamentária nº   
Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.07.01.10.301.0123.2028.33903000 Programa Estratégia em Saúde da Família - ESF

Material De Consumo
02.07.01.10.301.0123.2028.44905200 Programa Estratégia em Saúde da Família - ESF

Equipamentos E Material Permanente

21 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente Edital.

22.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

22.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início
e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em
dia de expediente na Prefeitura.

22.4  O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

22.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

22.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de
pregão.

22.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração e a segurança da aquisição.    



22.8. - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
aquisição.

22.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

22.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital,
será competente o juízo da Comarca de Dores do Indaiá/MG.

22.11   Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
local e horário, anteriormente estabelecidos.

22.12  Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no
endereço: Rua Padre Luiz Gonzaga nº705 – Centro – Quartel Geral, até 05 (cinco )
dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser
obtidas pelos telefones (037) 3543-1190  E-mail: licitacao@quartelgeral.mg.gov.br;
Ainda poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico:
https://ammlicita.org.br

22.13   Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante
recibo, nos horários de 07:00 às 09:00 hs, no endereço referido no preâmbulo deste
Edital.   

22.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.15 Fazem parte integrante deste Edital:

- Anexo I – Planilha de Apresentação de Propostas;
- Anexo II - Modelo de credenciamento;
- Anexo III  - Termo de referência
- Anexo IV - Minuta de ARP
- Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor;

Quartel Geral, 25/08/2022

___________________________________
  Cibele de Assis Campos    

  Pregoeiro



ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRONICO  Nº 08/2022   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2022

- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL -

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto deste Pregão, acatando todas as
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO
VALOR

UNITARIO
VALOR   
TOTAL

01 Conforme o
edital.

Conforme o
edital.

Conforme termo de
referência

ETC. Conforme o
edital.

Conforme o
edital.

Conforme termo de
referência

OBS: OS VALORES CONSIDERADOS PARA EFEITO DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA
INFORMATIZADO DO PREGÃO SERÃO AQUELES REFERENTES AO VALOR UNITÁRIO (POR ITEM).

Valor total da proposta: (expresso em algarismos e por extenso):

PREÇO: no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes
ao objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.
   
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão da ordem de
fornecimento/pedido de compra ou instrumento equivalente.

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: garantia de no mínimo 3 (três) meses, que
começará a correr do término da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se,
para tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município de Quartel
Geral-MG.

DECLARO:
· que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos, e
que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste edital.
· Que nos preços/descontos propostos encontram-se incluídos todos os
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.   



·  Que a tabela dos preços praticados pelos fabricantes/concessionários
apresentada é autêntica, corresponde à utilizada pelo mercado e os valores
encontram-se de acordo com aqueles realmente praticados   

_____________________, ______ de ___________ de 2022

__________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Licitante

CPF:   
CNPJ/carimbo da empresa

OBS: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da
proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e
exigências constantes no edital.



ANEXO II

MODELO PARA O CREDENCIAMENTO

PREGÃO ELETRONICO  Nº 08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2022

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula
de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela
Prefeitura Municipal de Quartel Geral-MG, na modalidade Pregão Presencial, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe   plenos poderes para pronunciar-se em
nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances
verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos e
ata de registro de preços.

....................................,......... de .................................. de .............

Assinatura do Dirigente da Empresa
(reconhecer firma)

CNPJ

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE:
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato
social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física.
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há
necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social.
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de   procuração por
instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da
empresa.
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de   procuração por
instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou
contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o
reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação
daqueles documentos da empresa.
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para
os fins deste procedimento licitatório.



ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2022

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Item C ó d i g o
do Item

Descrição do Item Unidade de
Fornecimento

Quantidad
e

V a l o r
Unitário

Valor Total

0001 00037404 Abaixador de língua (espátula de madeira),
descartável, formato convencional liso, superfície e
bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura
uniforme em toda a sua extensão, medindo
aproximadamente 14 cm de comprimento; 1,4 cm de
largura; 0,5 mm de espessura, embalado em pacote
com 100 peças. Validade: 2 anos.

Pacote 100,00
Unidades

100,0000 4,9733 497,3300

0002 00037405 Água bidestilada para injeção, curativo Bota de Una -
validade 2 anos.

Frasco 1,00
Litro

20,0000 10,6800 213,6000

0003 00037316 Agulha hipodérmica descartável calibre 13x3,0. Corpo
inoxidável biselado,canhão plástico colorido no
padrão universal, provida de protetor, calibre13x3,0.
Validade 5 anos.

Caixa 100,00
Unidades

100,0000 14,6000 1.460,0000

0004 00037409 Agulha hipodérmica descartável, calibre 25 x 6mm.
Corpo inoxidável biselado, canhão plástico colorido
no padrão universal, provida de protetor,calibre 25 x
6mm. Validade 5 anos.

Caixa 150,0000 18,3067 2.746,0000

0005 00037406 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 13x3,8, cx c/ 100
peças.- validade: 5 anos.

Caixa 100,0000 16,6300 1.663,0000

0006 00037407 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 13x4,5, cx c/ 100
peças. - validade: 5 anos

Caixa 200,0000 14,2600 2.852,0000

0007 00037408 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 20 x 5,5, cx c/
100 peças. - validade: 5 anos

Caixa 150,0000 18,3300 2.749,5000

0008 00037410 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 25 x 07 , cx c/
100 peças.- validade: 5 anos.

Caixa 150,0000 14,5700 2.185,5000

0009 00037411 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 25x08, cx c/ 100
peças. - validade: 5 anos

Caixa 150,0000 16,9467 2.542,0000

0010 00037412 Agulha hipodérmica descartável, corpo inoxidável
biselado, canhão plástico colorido no padrão
universal, provida de protetor, calibre 40x12, cx. c/ 100
peças. - validade: 5 anos

Caixa 150,0000 20,0867 3.013,0000

0011 00037458 Algodão hidrófilo em camadas (manta) contínuas em
forma de rolo, provido de papel apropriado em toda
sua extensão, o algodão deverá apresentar: aspecto
homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro,
ausência de grumos ou quaisquer impurezas, cor
branca, no mínimo 80% de brancura, peso liquido 500
gramas, embalado em saco plástico individual.  –
validade: 5 anos

Pacote 500,00
Gramas

30,0000 16,3367 490,1000



0012 00037496 Aparelho de esfigmomanometro,  infantil para aferição
de PA, aparelho de pressão arterial completo,
composto de manômetro  mecânico  tipo relógio, com
nostrador graduado em mmHg, braçadeira com fecho
de metal, confeccionado em lona de algodão,
resistente , flexível e se molda facilmente ao braço,
manguito e pêra fabricados sem emendas de
subpeças, com borracha especial, que recebe
tratamento térmico, recozimento e
polimento,apresentam resistência e perfeita vedação,
acondicionada em bolsa apropriada, embalagem
individual. Tamanho: adulto, Dimensão do braçadeira:
53 x 14cm. Dimensão do manguito: 22 x 11.5cm
circunferência do braço: 22 a 28cm.Com laudo de
Calibração individual

Unidade 2,0000 75,6333 151,2600

0013 00037415 Atadura de crepom, medindo 06 cm de largura x 4,5m
esticada 18 fios, cor natural, com 18 fios por cm²,
constituído de fios de puro algodão, podendo ser
usadas várias vezes sem perder suas propriedades
elásticas, bordas devidamente acabadas,
uniformemente enroladas, isenta de quaisquer
defeitos, acondicionadas individualmente-  pacote
com 12 unidades. Referência Cremer – validade: 5
anos.

Pacote 12,00
Unidades

100,0000 22,5767 2.257,6700

0014 00037416 Atadura de crepom, medindo 10 cm de largura x 4,5m
esticada 18 fios, cor natural, com 18 fios por cm²,
constituído de fios de puro algodão, podendo ser
usadas várias vezes sem perder suas propriedades
elásticas, bordas devidamente acabadas,
uniformemente enroladas, isenta de quaisquer
defeitos, acondicionadas individualmente -  pacote
com 12 unidades. Referência Cremer – validade: 5
anos.

Pacote 12,00
Unidades

400,0000 32,6700 13.068,000
0

0015 00037417 Atadura de crepom, medindo 12 cm de largura x 4,5m
esticada 18 fios, cor natural, com 18 fios por cm²,
constituído de fios de puro algodão, podendo ser
usadas várias vezes sem perder suas propriedades
elásticas, bordas devidamente acabadas,
uniformemente enroladas, isenta de quaisquer
defeitos, acondicionadas individualmente -  pacote
com 12 unidades. Referência Cremer – validade: 5
anos

Pacote 12,00
Unidades

800,0000 33,1600 26.528,000
0

0016 00037419 Atadura de crepom, medindo 15 cm de largura x 4,5m
esticada 18 fios, cor natural, com 18 fios por cm²,
constituído de fios de puro algodão, podendo ser
usadas várias vezes sem perder suas propriedades
elásticas, bordas devidamente acabadas,
uniformemente enroladas, isenta de quaisquer
defeitos, acondicionadas individualmente -  pacote
com 12 unidades. Referência Cremer – validade: 5
anos.

Pacote 12,00
Unidades

200,0000 42,0033 8.400,6600

0017 00037420 Atadura de crepom, medindo 20 cm de largura x 4,5m
esticada 18 fios, cor natural, com 18 fios por cm²,
constituído de fios de puro algodão, podendo ser
usadas várias vezes sem perder suas propriedades
elásticas, bordas devidamente acabadas,
uniformemente enroladas, isenta de quaisquer
defeitos, acondicionadas individualmente -  pacote
com 12 unidades. Referência Cremer – validade: 5
anos

Pacote 12,00
Unidades

100,0000 55,7200 5.572,0000

0018 00037421 Atadura gessada medindo 06cm de largura x 2,00 m
de comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente,  embalada individualmente em
invólucro apropriado - cx c/ 20 unid – referência
Cremer – validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

6,0000 27,2700 163,6200



0019 00037422 Atadura gessada medindo 08cm de largura x 2,00 m
de comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente,  embalada individualmente em
invólucro apropriado - cx c/ 20 unid – referência
Cremer - validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

6,0000 38,7450 232,4700

0020 00037423 Atadura gessada medindo 10cm de largura x 3,00m de
comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente, embalada individualmente em
invólucro apropriado - cx c/ 20 unid – referência
Cremer - validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

20,0000 50,8900 1.017,8000

0021 00037425 Atadura gessada medindo 12cm de largura x 3,00m de
comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente,  embalada individualmente em
invólucro apropriado - cx c/ 20 unid – referência
Cremer - validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

20,0000 55,1233 1.102,4600

0022 00037426 Atadura gessada medindo 15cm de largura x 3,00m de
comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente, embalada individualmente em
invólucro apropriado  - cx c/ 20 unid – referência
Cremer - validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

20,0000 71,7850 1.435,7000

0023 00037427 Atadura gessada medindo 20cm de largura x 4,00m,
de comprimento, confeccionada em tecido tipo giro
inglês ou gaze comum: o gesso que entra na
formação da atadura devera ser tratado com
componentes químicos devidamente dosados para
torná-lo efetivo na sua utilização e uniformemente
distribuído em sua superfície, enrolado de forma
continua sobre um dispositivo rígido abrangendo toda
largura; tempo de secagem 5 a 6 minutos
aproximadamente, embalada individualmente em
invólucro apropriado  - cx c/ 20 unid – referência
Cremer - validade 3 anos

Pacote 20,00
Unidades

6,0000 128,5700 771,4200

0024 00037428 Avental branco descartável, com mangas compridas,
punho em malha ou elástico, gramatura 50 g/m²; 100%
polipropileno. – c/ 20 unidades – validade 04 anos.

Pacote 80,0000 60,4867 4.838,9300

0025 00034367 Balança eletrônica com régua adulto W 200A bivolt
(suporta 200kg)

Unidade 1,0000 1.571,0600 1.571,0600

0026 00037434 Bolsa coletora de urina sistema fechado com válvula
de drenagem, estéril, válvula anti-refluxo, ponto para
coleta de amostra, alça de alta resistência para fixar o
coletor junto ao leito, coldre plástico protetor do tubo
de drenagem, evita contato com o ambiente,
capacidade de volume: 2000 ml, graduada. Validade: 3
anos.

Unidade 200,0000 6,3600 1.272,0000

0027 00037328 Bolsa de gel com isopor (Composição: água
deionizada, polímeros, neutralizante, anticongelante,
conservante, corante, pérolas de isopor) almofada
para terapia. Ref. – para UBS. Capacidade mínima de
700 ml.

Unidade 2,0000 21,2533 42,5000



0028 00037735 Bolsa térmica, termogel Quente e frio, com alça, Cor:
Vermelho. - Gel atóxico. - Dimensões: 27,5 x 21,5 cm. -
Peso: 960 gramas. capacidade de 3 litros.

Unidade 2,0000 37,4067 74,8100

0029 00037329 Caixa organizadora de plástico resistente, com tampa
e trava de segurança. Capacidade 6 litros.

Unidade 10,0000 22,7500 227,5000

0030 00037429 Cateter jelco estéril 18GA (cateter intravenoso,
Radiopaco, Apirogênico) – validade 5 anos

Unidade 150,0000 1,2000 180,0000

0031 00037430 Cateter jelco estéril 20GA (cateter intravenoso,
Radiopaco, Apirogênico) – validade 5 anos

Unidade 700,0000 1,2333 863,3100

0032 00037432 Cateter jelco estéril 22GA (cateter intravenoso,
Radiopaco, Apirogênico) – validade 5 anos

Unidade 700,0000 1,3800 966,0000

0033 00037433 Cateter jelco estéril 24GA (cateter intravenoso,
Radiopaco, Apirogênico) – validade 5 anos

Unidade 1.000,0000 1,3067 1.306,7000

0034 00037317 CATETER NASAL ÓCULOS PRONGA SILICONE
CAL.12 EXT.2,10MPossui abertura em pétala,
promovendo barreira microbiana e abertura
asséptica; segmento em silicone em toda área de
contato com a pele do paciente; Composição
embalagem:individual em papel grau cirurgico e filme
termoplastico, pronga nasal e segmento de silicone;
pontas anatomicas;abertura em pétala; Extensão em
pvc colover lúmen:2,10 m, tamanho da pronga: adulto
2 cm, infantil/ pediátrico: 1,5 ( 4 anos por toda
adolescência), Neonatal:1cm (1 mês até 4 anos);
Validade:5 anos,

Unidade 200,0000 3,8000 760,0000

0035 00037330 Cateter nasal tipo óculos adulto, para oxigênio
confeccionado em P.V.C. atóxico e flexível. Permite
aplicações de oxigênio com excelentes níveis de
aproveitamento, graças à perfeita adaptação do
conector a cavidade nasal do paciente. Embalado em
papel grau cirúrgico/filme de poliéster. Esterilização:
gás óxido de etileno. Validade: 5 anos.

Unidade 1.000,0000 1,7233 1.723,3000

0036 00037331 Cateter Nasal tipo óculos infantil, para
oxigênio.Possui pronga nasal flexível, contorno
anatômico e com regulagem na sua extensão para
fixação adequada. Dotada de tubo em polietileno de
baixa densidade, cor cristal transparente,
flexível.Medida interna do pronga: 1,45mm, - Medida
interna da conexão: 5,89mm, - Medida externa do
pronga: 1,98mm, - Medida externa da conexão:
11,28m;

Unidade 150,0000 3,6233 543,4900

0037 00037447 Colar cervical de resgate , confeccionado em P.E.A.D,
com espessura de 1,5 a 2,0 mm., revestido de espuma
emborrachada macia, fecho em velcro de 05 mm em
um dos lados, nas cores de padrão universal. Botão
em material plástico resistente para regulagem de
tamanho, montagem e desmontagem. Sem botão ou
apoio de metal, ferro ou alumínio que impossibilite o
exame de Raio X. Embalado individualmente de
maneira a manter sua integridade. Tamanho G (Cor
velcro: Branco) Validade: 3 anos.

Unidade 5,0000 19,5200 97,6000

0038 00037448 Colar cervical de resgate , confeccionado em P.E.A.D,
com espessura de 1,5 a 2,0 mm., revestido de espuma
emborrachada macia, fecho em velcro de 05 mm em
um dos lados, nas cores de padrão universal. Botão
em material plástico resistente para regulagem de
tamanho, montagem e desmontagem. Sem botão ou
apoio de metal, ferro ou alumínio que impossibilite o
exame de Raio X. Embalado individualmente de
maneira a manter sua integridade. Tamanho M (Cor
velcro: Branco) Validade: 3 anos.

Unidade 5,0000 17,8000 89,0000

0039 00037449 Colar cervical de resgate , confeccionado em P.E.A.D,
com espessura de 1,5 a 2,0 mm., revestido de espuma
emborrachada macia, fecho em velcro de 05 mm em
um dos lados, nas cores de padrão universal. Botão
em material plástico resistente para regulagem de
tamanho, montagem e desmontagem. Sem botão ou
apoio de metal, ferro ou alumínio que impossibilite o
exame de Raio X. Embalado individualmente de
maneira a manter sua integridade. Tamanho P (Cor
velcro: Branco) Validade: 3 anos.

Unidade 5,0000 19,3300 96,6500



0040 00037446 Colar cervical de resgate , confeccionado em P.E.A.D,
com espessura de 1,5 a 2,0 mm., revestido de espuma
emborrachada macia, fecho em velcro de 05 mm em
um dos lados, nas cores de padrão universal. Botão
em material plástico resistente para regulagem de
tamanho, montagem e desmontagem. Sem botão ou
apoio de metal, ferro ou alumínio que impossibilite o
exame de Raio X. Embalado individualmente de
maneira a manter sua integridade. Tamanho PP (Cor
velcro: Branco) Validade: 3 anos.

Unidade 5,0000 19,1100 95,5500

0041 00037318 Compressa de gaze hidrófila, branca, não estéril, 8
camadas, 5 dobras de 13 fios por cm² 7,5 x 7,5 cm, em
tecido 100% algodão, macia e com alto poder de
absorção, com acabamento de corte e dobra de
maneira a evitar qualquer tipo de desfiamento, em
embalagem segura, capaz de manter a integridade do
produto ao ser transportado, (pacote com 500
unidades) Validade: 5 anos.

Pacote 500,00
Unidades

1.000,0000 36,4167 36.416,700
0

0042 00037327 Compressa de Gaze Rolo Tipo Queijo 13 fios 400g .A
Compressa de gaze rolo tipo Queijo - 13 fios foi
confeccionada em algodão, altamente absorvente, não
estéril e pode ser utilizada em administração de
curativos para a absorção de sangue e secreções
líquidas. A compressa de gaze rolo tipo Queijo - 13
fios foi alvejada e desprovida de substâncias
gordurosas, insípida e inadora. Informações
adicionais:- 400 Gramas - Armazenar em local e seco,
Uso único , 5 dobras, 8 camadas.

Unidade 10,0000 53,6667 536,6600

0043 00037319 Compressa de gaze, estéril, branca, 13 fios, 5 dobras -
8 camadas de por cm 7,5 x 7,5cm, em tecido 100%
algodão, macia e com alto poder de absorção, com
acabamento de corte e dobra de maneira a evitar
qualquer tipo de desfiamento, em embalagem segura,
capaz de manter a integridade do produto ao ser
transportado. Validade: 5 anos

Pacote 10,00
Unidades

10.000,000
0

1,7833 17.833,000
0

0044 00035168 Curativo, compressa de emulsão de petrolatum.
Medidas: 7,6cm x 20,3cm, curativo não aderente
indicado tanto para lesões com exsudato intenso,
onde é necessário evitar a aderência do curativo ao
leito da ferida, resultando numa troca sem dor e com
proteção do tecido, pode ser usado em feridas como
queimaduras (de primeiro ou segundo grau),
abrasões, enxertos, úlceras venosas, entre outros.
Validade de 2 anos.

Unidade 50,0000 10,9000 545,0000

0045 00037368 Descarpak coletro de material perfuro cortante com
capacidade de 07litros.

Unidade 400,0000 6,4900 2.596,0000

0046 00037367 Descarpak coletro de material perfuro cortante com
capacidade de 13 litros.

Unidade 700,0000 6,4133 4.489,3100

0047 00037366 Descarpak coletro de material perfuro cortante com
capacidade de 3 litros.

Unidade 200,0000 4,5933 918,6600

0048 00037450 Detergente enzimático para limpeza manual. É uma
detergente enzimático que possui 4 enzimas que
atuam na redução de matéria orgânica nos artigos em
até 5 minutos. Sua formulação exclusiva contém
tensoativos que associado com as enzimas resultam
em uma maior eficiência na limpeza. É indicado para
limpeza manual. Dissolve com facilidade a matéria
orgânica. Indicado para limpeza de instrumentos
médico hospitalares, odontológicos e laboratórios.
Possui eficácia na remoção e limpeza de matéria
orgânica em endoscópios, fibroscópios e canulados.
Validade: 2 anos após a data de fabricação.

Galão 5,00
Litros

12,0000 118,1300 1.417,5600



0049 00037451 D E T E R G E N T E
LÍQUIDO CONCENTRADO INDICAÇÃO:Detergente
concentrado com alto poder de limpeza, indicado para
lavagem manual ou automática de artigos e
instrumentos médico-hospitalares, odontológicos e
laboratoriais, além de utensílios em cozinhas,
superfícies como pisos, azulejos, mesas e
bancadas.COMPOSIÇÃO:VEÍCULO, TENSOATIVO
ANIÔNICO, METASSILICATO DE SÓDIO,
ESPESSANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO E
CORANTE. Validade: 24 mesesCARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: Líquido Viscoso
COR: Amarela ODOR: Neutro CARACTERÍSTICAS
FÍSICO - QUÍMICAS: PH: 7,00 A 9,00 DENSIDADE
(g/cm³): 0,900 À 1,100 VISCOSIDADE (cP): maior ou
igual a 1000PRODUTO NOTIFICADO ANVISA/MS:AFE
n° 3.02637.0 PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA
ANVISA/MS N°    

Galão 5,00
Litros

12,0000 76,9833 923,7900

0050 00037359 ELETRODO ECG ADULTO / INFANTIL C/50
UNIDADESEletrodo cardiológico em espuma
impermeável com gel sólido modelo adulto, adesão
instantânea, em pacote com 50 unidades.

Unidade 50,0000 27,6900 1.384,5000

0051 00037362 Eletrodo ponta bola -04mm-comprimento-120mm –
uso geral – em aço inox, parcialmente isolados,
revestido com material termoretrátil, resistente à altas
temperaturas (autoclavável)- para uso no cautério da
marca Deltronix Modelo B100 PLUS

Unidade 2,0000 46,7433 93,4800

0052 00037361 Eletrodo tipo faca reta ponta curta comprimento
70mm – em aço inox, parcialmente isolados, revestido
com material termoretrátil, resistente à altas
temperaturas (autoclavável)- para uso no cautério da
marca Deltronix Modelo B100 PLUS

Unidade 2,0000 41,4867 82,9700

0053 00037360 Eletrodo tipo faca reta ponta longa comprimento
70mm – em aço inox, parcialmente isolados, revestido
com material termoretrátil, resistente à altas
temperaturas (autoclavável)- para uso no cautério da
marca Deltronix Modelo B100 PLUS

Unidade 2,0000 43,3167 86,6300

0054 00037369 Embalagem para esterilização , Wrap Descarpak,
confecionado em não tecido SMS, exelente barreiras
microbiana 30x30 cm , embalagem com 100 unidades

Pacote 200,0000 35,7500 7.150,0000

0055 00037370 Embalagem para esterilização , Wrap Descarpak,
confecionado em não tecido SMS, exelente barreiras
microbiana 50x50 cm , embalagem com 100 unidades

Pacote 300,0000 84,3267 25.298,010
0

0056 00034087 Escova Cervical descartável para coleta de citologia
oncotica, com 100 unidades.

Pacote 6,0000 27,5500 165,3000

0057 00037436 Esparadrapo impermeável, cor branca, confeccionado
em tecido apropriado, cor branca, medindo 10cm x
4,5m, isento de substâncias alérgicas de germes
patogênicos, impermeabilidade dorsal adequada a
sua finalidade, flexibilidade suficiente para adaptar-se
as dobras da pele sem que ocorra excessiva pressão
ou fácil desprendimento,massa uniformemente
distribuída, adequada fixação de camada adesiva no
pano base, fácil remoção sem deixar resíduos ou
manchas na superfície, bordas devidamente
moldadas a fim de evitar soltura dos fios,
apresentando enrolado em carretel plástico com capa
de proteção. Validade. 2 anos  OBS.: De acordo com o
laudo técnico, a  marca DESCARPAK não atende as
necessidades da unidade de saúdeOBS.: De acordo
com o laudo técnico, a  marca COPERTINA não
atende as necessidades da unidade de saúde.

Unidade 400,0000 16,9067 6.762,6800

0058 00034086 Espátula de ayres não esteril, 100 unidades. Pacote 10,0000 12,0833 120,8300
0059 00008942 Espéculo Ginecológico Descartável., Valvas

anatômicas de contornos lisos e regulares,
semelhantes ao formato dos fórnices vaginais.
Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) fabricado
em poliestireno de alto impacto (PSAI), pigmentado e
indeformável. Não estéril, não lubrificado, embalado
individualmente em envelope de polietileno.
Tamanho: G

Unidade 30,0000 1,7800 53,4000



0060 00008941 Espéculo Ginecológico Descartável., Valvas
anatômicas de contornos lisos e regulares,
semelhantes ao formato dos fórnices vaginais.
Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) fabricado
em poliestireno de alto impacto (PSAI), pigmentado e
indeformável. Não estéril, não lubrificado, embalado
individualmente em envelope de polietileno.
Tamanho: M

Unidade 100,0000 1,6033 160,3300

0061 00037497 Estetoscópio adulto, plano, porta diafragma em
alumínio leve cromado. Diafragma deforma achatada.
Tubos em latão sem costura com molas em aço
especial com elasticidade e firmeza. Pontas
auriculares em plástico macio. Tubos Y
confeccionado PVC. Hastese Cabeça em aço
inoxidável. Comprimento total em 28cm .

Unidade 10,0000 26,4600 264,6000

0062 00037453 Fio guia (Mandril para entubação) com regulador-   
adulto

Unidade 3,0000 82,9175 248,7500

0063 00037454 Fio guia (Mandril para entubação) com regulador-   
infantil

Unidade 3,0000 77,0567 231,1700

0064 00037321 Fio, cirúrgico sintético, nylon preto, diâmetro 2.0,
inabsorvível de poliamida, monofilamento, diâmetro
2.0, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 3,0
cm, comprimento do fio 45 cm. Embalado em caixa
com 24 envelopes. Validade: 5 anos

Caixa 24,00
Unidades

20,0000 67,3033 1.346,0600

0065 00037320 Fio, cirúrgico sintético, nylon preto, diâmetro 4.0,
inabsorvível de poliamida, monofilamento, diâmetro
4.0, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 2,0
cm, comprimento do fio 45 cm. Embalado em caixa
com 24 envelopes. Validade: 5 anos

Caixa 24,00
Unidades

20,0000 63,8733 1.277,4600

0066 00037322 Fio, cirúrgico sintético, nylon preto, diâmetro 5.0,
inabsorvível de poliamida, monofilamento, diâmetro
5.0, com agulha 3/8 circular triangular cortante de 2,0
cm, comprimento do fio 45 cm. Embalado em caixa
com 24 envelopes. Validade: 5 anos

Caixa 24,00
Unidades

15,0000 55,4600 831,9000

0067 00037323 Fio, cirúrgico sintético, nylon preto, diâmetro 6.0
inabsorvível de poliamida, monofilamento, diâmetro
6.0, com agulha 3/8 circular triangular cortante de
2,0cm, comprimento do fio 45 cm. Embalado em caixa
com 24 envelopes. Validade: 5 anos

Caixa 24,00
Unidades

5,0000 62,8667 314,3300

0068 00037455 Fita Adesiva Hospitalar, microporosa,- fita
hipo-alérgica microporosa para curativos-
confeccionada com substrato de não-tecido à base de
fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva à
base de poliacrilato hipoalergênico, de finíssima
espessura e excelente fixação, não irrita a pele ao ser
removida, sendo indicada para curativos em regiões
do corpo com alta sensibilidade, principalmente em
crianças e idosos. Medida:  25 mm x 10m com capa –
Validade: 2 anos, caixa com 48 unidades.

Caixa 10,0000 192,9600 1.929,6000

0069 00037456 Fita Adesiva Hospitalar, microporosa,- fita
hipo-alérgica microporosa para curativos-
confeccionada com substrato de não-tecido à base de
fibras de viscose, resina acrílica e massa adesiva à
base de poliacrilato hipoalergênico, de finíssima
espessura e excelente fixação, não irrita a pele ao ser
removida, sendo indicada para curativos em regiões
do corpo com alta sensibilidade, principalmente em
crianças e idosos. Medida:  50mm x 10m com capa –
Validade: 2 anos,caixa com 48 unidades

Caixa 8,0000 474,0800 3.792,6400

0070 00037469 Fita, antropométrica, destinado para medição de
perímetros corporais. Deve ser de material maleável,
inelástico, inextensível, resistente e de fácil
higienização. Fita fabricada em aço com escala
numérica gravada em tinta resistente ao uso. Escala
numérica em centímentros, com graduação (precisão)
de 1mm. Escala numérica com, no mínimo, 200cm
úteis. Escala numérica com indicação da dezena (em
números maiores) a cada 10cm. Fita com área em
branco ants da linha “zero” para permitir mensuração
adequada. Fita deverá ter dispositivo de retração
automática. Caixa protetora da fita deve ser
confeccionada em material resistente e leve.
Proporcionalmente, a caixa protetora da fita deverá ter
dispositivo de trava. Equipamento acompanhado de
manual de instrução em português. Garantia, mínima
de 01 ano

Unidade 10,0000 39,0567 390,5600



0071 00037467 Frasco para Administração de Nutrição, enteral em
pvc transparente, em embalagem individual contendo:
01 frasco, tampa e etiqueta auto-adesiva.- validade: 5
anos

Frasco 300,00
Mililitros

1.100,0000 1,9600 2.156,0000

0072 00037371 Gel para ECG / ultra-som, isento de sal, resistente à
corrosão, contendo carbopol, propileno glicol, NaOh,
glicerina, nipagin, nipazol, água desmineralizada-
embalagem plástica tipo bolsa ou sachê com tampa
rosqueada -   100 ml- Validade: 2 anos

Sachê 100,00
Mililitros

40,0000 4,0233 160,9300

0073 00037372 Gel para eletrocondutor, embalagem com 1 galão de 5
kg sem cheiro PH neutro

Unidade 30,0000 39,5367 1.186,1000

0074 00037390 Gorro branco descartável c/ 100 unidades- (Touca
descartável), com elástico especial em todo o
perímetro da touca, ajustável a qualquer tamanho de
cabeça, (19”- 45x50 cm), atóxico, 100% polipropileno,
não inflamável. Validade 05 anos

Pacote 100,00
Unidades

15,0000 16,1700 242,5500

0075 00037324 Hastes flexíveis com ponta de algodão com
tratamento antigerme –– caixa c/ 75 unidades -
Validade: 5 anos

Caixa 75,00
Unidades

20,0000 3,0700 61,4000

0076 00037389 Hipoclorito de sódio a 1% - 5 litros – Validade: 5 anos Galão 5,00
Litros

15,0000 17,1667 257,5000

0077 00037398 Kit para nebulização individual com máscara plástica,
adulto, recipiente, conector extenção e cabeçote

Unidade 20,0000 15,5900 311,8000

0078 00037399 Kit para nebulização individual com máscara plástica,
infantil, recipiente, conector extenção e cabeçote

Unidade 20,0000 13,7667 275,3300

0079 00035355 Lâmina de bisturi estéril No15.Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidadena parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos.

Caixa 100,00
Unidades

20,0000 43,1400 862,8000

0080 00037333 Lâmina de bisturi estéril Nº10Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 42,2433 211,2100

0081 00037334 Lâmina de bisturi estéril Nº11 Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

10,0000 43,3133 433,1300

0082 00037335 Lâmina de bisturi estéril Nº12Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 43,2300 216,1500

0083 00037336 Lâmina de bisturi estéril Nº20Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 42,6433 213,2100

0084 00037337 Lâmina de bisturi estéril Nº21Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 43,2300 216,1500

0085 00037338 Lâmina de bisturi estéril Nº22Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 43,6433 218,2100

0086 00037339 Lâmina de bisturi estéril Nº23Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 44,1167 220,5800

0087 00037340 Lâmina de bisturi estéril Nº24Embaladas
individualmente em material metalizada com papel
absorvente de umidade na parte interna, preservando
a integridade asséptica do produto.Validade: 5 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 43,2300 216,1500

0088 00037325 Lanterna clínica, de alta performance com iluminação
LED de 2,2V; Confeccionada em metal leve de alta
qualidade; Iluminação brilhante LED para melhor
visualização; Alimentação através de duas pilhas AAA
(palito) inclusas. Medidas: 14 cm de comprimento e
1,2cm de diâmetro

Unidade 3,0000 38,4133 115,2300

0089 00037326 Lençol de papel hospitalar para maca (rolo)
50mx70cmComposição: 100% celulose reciclada com
fibras naturais.Não estéril - uso único Modelo: 70 cm
x 50 mValidade: indeterminada

Caixa 10,00
Unidades

15,0000 229,6333 3.444,4900

0090 00037391 Lençol de TNT com elástico 200x90 cm, branco-
pacote com 10 unidades.

Pacote 10,00
Unidades

1.000,0000 20,6833 20.683,300
0



0091 00037440 Luvas de látex p/ procedimento não cirúrgicos, com
superfície micro-texturizada, oferecendo acabamento
antiderrapante, não estéril, com pó, ambidestro,
hipoalergênica  tam: G caixa com 100 unidades -
Validade: 3 anos

Caixa 100,00
Unidades

1.000,0000 33,9433 33.943,300
0

0092 00037439 Luvas de látex p/ procedimento não cirúrgicos, com
superfície micro-texturizada, oferecendo acabamento
antiderrapante, não estéril, com pó, ambidestro,
hipoalergênica  tam: M caixa com 100 unidades -
Validade: 3 anos

Caixa 100,00
Unidades

1.000,0000 31,9833 31.983,300
0

0093 00037438 Luvas de látex p/ procedimento não cirúrgicos, com
superfície micro-texturizada, oferecendo acabamento
antiderrapante, não estéril, com pó, ambidestro,
hipoalergênica  tam: P caixa com 100 unidades -
Validade: 3 anos.

Caixa 100,00
Unidades

500,0000 32,2933 16.146,650
0

0094 00037441 Malha tubular, 100% algodão- 06 cm x 15 m - Validade:
5 anos

Rolo 15,00
Metros

4,0000 10,0433 40,1700

0095 00037442 Malha tubular, 100% algodão- 12 cm x 15 m - Validade:
5 anos

Rolo 15,00
Metros

4,0000 15,4233 61,6900

0096 00037374 Máscara descartável com elástio , tripl camada , caixa
com 50 unidades.

Caixa 4.000,0000 12,9333 51.733,200
0

0097 00037342 Máscara larínge descartável em silicone composta de
tubo principal, CUFF, conector balão piloto, válvula
manguito e tubo elástico. Acomoda na hipofarine e
após efetura vedação da laringe insulflando balão o
paciente . O oxigênio através da ventilação artificial
pelo lumen interno do tubo, desina se para uso de
curta duração . S máscara laringea descartável em
silicone deve atender todos os tamanhos apropriados
ao paciente de acordo com as numerações devem
contemplar. Adulto 50-70kg

Unidade 5,0000 80,2867 401,4300

0098 00037341 Máscara larínge descartável em silicone composta de
tubo principal, CUFF, conector balão piloto, válvula
manguito e tubo elástico. Acomoda na hipofarine e
após efetura vedação da laringe insulflando balão o
paciente . O oxigênio através da ventilação artificial
pelo lumen interno do tubo, desina se para uso de
curta duração . S máscara laringea descartável em
silicone deve atender todos os tamanhos apropriados
ao paciente de acordo com as numerações devem
contemplar. Adulto 70-100kg

Unidade 5,0000 83,1400 415,7000

0099 00037343 Máscara larínge descartável em silicone composta de
tubo principal, CUFF, conector balão piloto, válvula
manguito e tubo elástico. Acomoda na hipofarine e
após efetura vedação da laringe insulflando balão o
paciente . O oxigênio através da ventilação artificial
pelo lumen interno do tubo, desina se para uso de
curta duração . S máscara laringea descartável em
silicone deve atender todos os tamanhos apropriados
ao paciente de acordo com as numerações devem
contemplar. Infantil 5kg

Unidade 5,0000 80,2800 401,4000

0100 00037457 Máscaras descartável N95 Unidade 500,0000 2,8233 1.411,6500

0101 00037495 Otoscópio indicado para visualizar e analisar as
partes internas do ouvido.Lâmpada De Led para
iluminar através de feixe de luz. Concentrado e uma
lente de aumento de 2,5x para uma análise com
excelente nitidez. Constituído de peças móveis com
sistema de rosca (cabo e cabeçote) e de fácil limpeza.
CARACTERÍSTICAS: - Cabo com botão liga/desliga; -
Presilha em aço inoxidável; - Cabeçote com lente
acrílica de 2,5x de aumento; Itens Incluso: 01
Otoscópio de Led 02 espéculos pretos esterilizáveis
2,5 mm; 02 espéculos pretos esterilizáveis 4,0 mm; 05
espéculos cinzas reutilizáveis 2,5 mm; 05 espéculos
cinzas reutilizáveis 4,0 mm; 01 lâmpada 2,5Volts; 01
Estojo para acondicionamento. 02 Pilhas AA alcalinas
.

Unidade 10,0000 398,5767 3.985,7600

0102 00035183 Pera aspiração nasal. Bulbo de borracha limpeza
ouvido e nariz, Nº 10. Bulbo aspirador com ponta de
borracha; Tamanho - volume - diâmetro x altura nº 10.
160ml. Composição: Borracha natural e sintética.

Unidade 3,0000 16,1300 48,3900

0103 00037443 Povidine degermante 1000 ml (PVP-1 10%-1% de iodo
ativo) solução degermante antissepsia,
polivinilpirrolidona - iodo 10 gr, lauril éter sulfato de
sódio 25gr, veículo aquoso 100 ml- Validade 2 anos

Litro 24,0000 56,5733 1.357,7500



0104 00037444 Povidine tópico 1000 ml – cada 100 ml de solução
contém: iodopovidona com 10% de Iodo Ativo (10,0 g)
e  veículo aquoso (fosfato trissódico, ácido cítrico e
água purificada) – 100,0 ml- Validade: 2 anos.

Litro 24,0000 44,3433 1.064,2300

0105 00037344 Régua Antropométrica, Régua Antropométrica para
medição de criança, confeccionada em madeira
resistente na cor branca, composta de 2 peças uma
rígida e outra móvel, com escala máxima de 100 cm e
com escala visível de 0,5 a 1 cm.

Unidade 2,0000 83,2000 166,4000

0106 00037452 Sabonete líquido, neutro– validade: 2 anos Galão 5,00
Litros

12,0000 34,0400 408,4800

0107 00037386 Saco branco leitoso, com simbologia – 100 litrosOs
sacos para lixo hospitalares, são confeccionados em
polietileno de alta densidade, de material virgem, com
pigmentação branco leitoso. Leva o símbolo
infectante obedecendo a norma NBR 7500, seguem as
normas 9191 da ABNT e a resolução da
ANVISA.Especificações: Cor: Branco, Capacidade
Nominal: 100 Litros, Micras 0,03, Dimensões: 100L -
75X105 cm

Pacote 100,00
Unidades

50,0000 66,9967 3.349,8300

0108 00037383 Saco branco leitoso, com simbologia – 50 litrosOs
sacos para lixo hospitalares, são confeccionados em
polietileno de alta densidade, de material virgem, com
pigmentação branco leitoso. Leva o símbolo
infectante obedecendo a norma NBR 7500, seguem as
normas 9191 da ABNT e a resolução da
ANVISA.Especificações: Cor: Branco, Capacidade
Nominal: 50 Litros, Micras 0,03,Dimensões: 50L -
63X80 cm

Pacote 100,00
Unidades

50,0000 50,8333 2.541,6600

0109 00037345 Scalp estéril nº 19 G – Permite nítida visualização do
fluxo sanguíneo; especial para coletas em veias
difíceis e que requerem um maior cuidado para
obtenção de amostras de qualidade; o protetor que
reduz o risco de exposição a acidentes. A agulha é
facilmente retraída para dentro do protetor,
oferecendo segurança no procedimento de descarte.
– Validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

5,0000 43,1500 215,7500

0110 00037347 Scalp estéril nº 21 G – Permite nítida visualização do
fluxo sanguíneo; especial para coletas em veias
difíceis e que requerem um maior cuidado para
obtenção de amostras de qualidade; o protetor que
reduz o risco de exposição a acidentes. A agulha é
facilmente retraída para dentro do protetor,
oferecendo segurança no procedimento de descarte.
– Validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

20,0000 43,9600 879,2000

0111 00037346 Scalp estéril nº 23 G – Permite nítida visualização do
fluxo sanguíneo; especial para coletas em veias
difíceis e que requerem um maior cuidado para
obtenção de amostras de qualidade; o protetor que
reduz o risco de exposição a acidentes. A agulha é
facilmente retraída para dentro do protetor,
oferecendo segurança no procedimento de descarte.
– Validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

30,0000 41,9800 1.259,4000

0112 00037348 Scalp estéril nº 25 G – Permite nítida visualização do
fluxo sanguíneo; especial para coletas em veias
difíceis e que requerem um maior cuidado para
obtenção de amostras de qualidade; o protetor que
reduz o risco de exposição a acidentes. A agulha é
facilmente retraída para dentro do protetor,
oferecendo segurança no procedimento de descarte.
– Validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

20,0000 44,8400 896,8000

0113 00037349 Scalp estéril nº 27 G – Permite nítida visualização do
fluxo sanguíneo; especial para coletas em veias
difíceis e que requerem um maior cuidado para
obtenção de amostras de qualidade; o protetor que
reduz o risco de exposição a acidentes. A agulha é
facilmente retraída para dentro do protetor,
oferecendo segurança no procedimento de descarte.
– Validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

20,0000 43,4000 868,0000

0114 00037382 Seringa 01ml c/ agulha 13 x 4,5, descartável, estéril,
parede fina bisel trifacetado, com bico slip, melhor
leitura na dosagem através de stopper mais fino-
validade: 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

200,0000 41,0933 8.218,6600



0115 00037381 Seringa 01ml c/ agulha 8 x 0,3, descartável, estéril,
parede fina bisel trifacetado, com bico slip, melhor
leitura na dosagem através de stopper mais fino-
(Insulina U-100) - validade: 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

200,0000 45,6967 9.139,3400

0116 00037380 Seringa 03ml sem agulha, descartável, estéril, parede
fina bisel trifacetado, com bico luer-lok de rosca dupla
que impede que a agulha se desprenda
acidentalmente, melhor leitura na dosagem através de
stopper mais fino, êmbolo não se desprende do
cilindro devido ao especial anel de retenção-   
Validade: 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

200,0000 26,3433 5.268,6600

0117 00037379 Seringa 05ml sem agulha, descartável, estéril, parede
fina bisel trifacetado, com bico Luer slip, melhor
leitura na dosagem através de stopper mais fino-
Validade: 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

100,0000 34,1233 3.412,3300

0118 00037378 Seringa 10ml sem agulha, descartável, estéril, parede
fina bisel trifacetado, com bico Luer slip, melhor
leitura na dosagem através de stopper mais fino,
êmbolo não se desprende do cilindro devido ao
especial anel de retenção- validade 05 anos

Caixa 100,00
Unidades

100,0000 52,0633 5.206,3300

0119 00037377 Seringa 20ml sem agulha, descartável, estéril, parede
fina bisel trifacetado, com bico luer-lok de rosca dupla
que impede que a agulha se desprenda
acidentalmente, melhor leitura na dosagem através de
stopper mais fino, êmbolo não se desprende do
cilindro devido ao especial anel de retenção– Validade
05 anos

Caixa 100,00
Unidades

50,0000 73,4067 3.670,3300

0120 00037459 Solução de ácido acético 1 litro Litro 3,0000 57,2500 171,7500

0121 00037460 Solução Fisiológica 0,9% , frasco de 500 ml para uso
tópico inalatório

Unidade 500,0000 6,7633 3.381,6500

0122 00037350 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 04-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 16,4333 82,1600

0123 00037351 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 08-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 10,3267 51,6300

0124 00037352 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº
10-valid.03anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 10,6033 53,0100

0125 00037353 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 12-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 11,4433 57,2100

0126 00037354 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 14-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 16,9667 84,8300

0127 00037355 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 16-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 18,8167 94,0800

0128 00037356 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 18-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 22,2800 111,4000

0129 00037357 Sonda nasogástrica estéril longa silicone nº 20-
valid.03 anos

Pacote 10,00
Unidades

5,0000 23,9333 119,6600

0130 00037461 Soro Fisiológico 0,9% - sistema fechado frasco com
100ml

Frasco 2.000,0000 9,9867 19.973,400
0

0131 00037462 Soro Fisiológico 0,9% - sistema fechado frasco com
250ml

Frasco 2.000,0000 12,5867 25.173,400
0

0132 00037463 Soro Fisiológico 0,9% - sistema fechado frasco com
500ml

Frasco 3.000,0000 16,0867 48.260,100
0

0133 00037464 Soro Glicosado 5% sistema fechado  de 500 ml Frasco 200,0000 9,6167 1.923,3400
0134 00037465 Soro Hinger lactato 500 ml Frasco 10,0000 18,7333 187,3300
0135 00037400 Termômetro clínico digital - Com botão liga / desliga,

localizado na ponta do termômetro. Com registro da
última temperatura medida, com indicador piscante
para o momento de medir a temperatura (ºC ou ºF).
Com aviso sonoro indicando a conclusão da medição
da temperatura.

Unidade 200,0000 39,3367 7.867,3400

0136 00037401 Termômetro digital máximo/mínimo e momento p/
geladeira de vacina – validade indeterminada.

Unidade 50,0000 89,0133 4.450,6600

0137 00037365 Teste biológico para autoclave, Indicador biológico,
para controle de esterilização com de Leitura em 1
hora, composto de papel contendo microorganismos
esporulados (Bacilus Stearotermophilus) meio de
cultura específico que detecta a atividade
Alfa-Glucosidase. A presença desta enzima é medida
pelo uso de um substrato não fluorescente, que é
convertido num produto fluorescente, em ampolas de
vidros quebráveis, tudo contido em flaconetes
plásticos de polipropileno transparente com tampa
perfurada e rótulo identificando o produto. –
EXIGÊNCIA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Caixa 50,00
Unidades

10,0000 273,6700 2.736,7000



0138 00037363 Teste Bowie & Dick, pronto para testar o sistema de
vácuo da autoclave a vapor, que contenha indicador
específico para detectar a presença de ar residual,
avaliar a penetração do vapor, detectar falhas no
funcionamento na bomba de vácuo e  possui folha
alerta que revele antecipadamente problemas com o
aparelho, indicador químico classe II segundo ISSO
1140-1. Embalagem com 25 pacotes, embalagem
deverá estar impresso dados de identificação,
procedência, data de  fabricação, tipo de
esterilização,prazo de validade e registro no
ministerio de saúde.

Caixa 25,00
Unidades

40,0000 186,2267 7.449,0600

0139 00037358 Travesseiro hospitalar espuma impermeável capa de
napa ou courvim com zíper densidade 14 medida:   
60x40x10 cm revestido em napa. De fácil higienização.

Unidade 6,0000 47,4800 284,8800

0140 00037445 Truee, torneira descartável de 3 vias, para infusão de
fluidos parenterais, estéril, descartável.

Unidade 50,0000 1,4200 71,0000

0141 00037402 Umidificador para oxigênio com tampa – conector
verde c/ 02 rosca Metal – frasco 250 ml

Unidade 30,0000 19,3067 579,2000

0142 00037403 Unidade micro nebulizadora (cabeçote + recipiente 15
ml) =copinho da máscara de nebulização

Unidade 20,0000 13,8867 277,7300

OBS: OS VALORES CONSIDERADOS PARA EFEITO DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA
INFORMATIZADO DO PREGÃO SERÃO AQUELES REFERENTES AO VALOR UNITÁRIO (POR ITEM).

JUSTIFICATIVA   
1. A aquisição dos materiais e equipamentos hospitalares visa atender as necessidades
e demandas do PSF local. É importante frisar que os referidos materais e equipamentos
serão utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas no PSF, sendo
desse modo elementos essenciais para a execução, com qualidade eficiência e rapidez
dos serviços e atividades prestadas a população local.
2.   Também, com a presente licitação, o Município busca formalizar a contratação destes
itens, buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa.
3. Outrossim, como se trata de   bens comuns, amplamente referenciados pelo mercado,
adotou-se a modalidade pregão, sendo que em virtude da demanda variável, ocasional,
parcelada, deliberou-se pelo enquadramento no sistema de registro de preços, nos moldes
estabelecidos pelo   Art. 3º, do Dec. 7892/13.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO   
1. Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem,
eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado, neste caso, ou
seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer
as detalhadas neste Edital.   
2. As embalagens e rótulos dos produtos devem estar redigidos em língua portuguesa,
contendo instruções de uso, recomendações de segurança e informações para
atendimento ao consumidor.   
3. Os produtos devem apresentar adequação às normas da ABNT e INMETRO, quando
for o caso.   
4. Os produtos somente serão aceitos, acondicionados em embalagem original com
lacre inviolável, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto,
sem umidade, sem inadequação de conteúdo, sem uso anterior, com identificação em
conformidade com o código do fabricante, e em perfeitas condições de utilização.
 5. Não serão aceitos produtos usados ou que apresentarem indícios de
utilização/desgaste.
 6. De acordo com a legislação vigente o fornecedor registrado é obrigado a reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do



fornecimento ou de materiais empregados.   

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: Garantia de no mínimo 3 (três) meses, que
começará a correr do término da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se,
para tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município de Quartel
Geral-MG.

DO PREGÃO.
1. O Pregão deverá ser firmado sobre o menor preço por item,   a fim de se consubstanciar
obtenção da proposta mais vantajosa.

DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE POR SUAS DECLARAÇÕES:
O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.   A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou cancelamento da Ata de Registro
de Preços e/ou rescisão do contrato dela decorrente, sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
1.   Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os produtos sejam entregues de acordo
com as especificações e em perfeitas condições de aproveitamento.   
2.   Indicar à Administração Municipal, o preposto ou responsável legal com legitimidade para
manter entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.   
3.   Comparecer à sede do contratante ou responder notificação, sempre que solicitada, por
meio de preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da convocação, ou comunicação,
para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.   
4.   Comunicar imediatamente qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a
execução do objeto contratado na data estipulada e condições previstas.   
5.   Entregar os produtos adquiridos somente com prévia autorização do Contratante.
6.   Providenciar no máximo em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação,
novo envio ou retificação dos produtos que apresentarem defeito/vício, ou não
apresentarem o resultado que dele se espera.   
7.   Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta licitação, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços.
8. Entregar os produtos de acordo com as especificações, prazos e condições avençados
no presente instrumento, de acordo com a descrição ofertada, sendo vedada substituição
por outra, salvo de melhor qualidade e devido à alteração do praticado no mercado, de
forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua
inteira e exclusiva responsabilidade.   
9.   Manter, durante toda execução as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

OBSERVAÇÕES ESPECIAIS SOBRE O CONTRATO A SER FIRMADO.

1. O contrato decorrente  não poderá ser objeto de   cessão ou transferência   pela
contratada, sem autorização por escrito do Município, sob pena de aplicação de
penalidades e sanções, inclusive rescisão.



2. É vedada a subcontratação   parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia
autorização do Município de Quartel Geral-MG.
3.   As condições estabelecidas no edital fazem parte integrante do contrato e eventuais
contratos dela decorrentes.
4.   O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema
eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus
termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do
objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
5. É vedado ao   fornecedor   retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão
do pregão.

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATANTE
1.   Acompanhar, fiscalizar e dar recebimento da entrega de mercadoria, através do servidor
responsável pelo recebimento;   
2.   Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;   
3.   Sustar o recebimento dos serviços que não estiverem de acordo com as especificações
exigidas ou com a proposta adjudicada.

PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
1. Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado local da prefeitura
municipal de Quartel Geral, em até 10 (dez) dias úteis a contar da solicitação/ordem de
serviço ou instrumento equivalente.

PRAZO DE PAGAMENTO
Até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal
devidamente aprovada pelo setor requisitante.

OBSERVAÇÕES ACERCA DO PAGAMENTO
1.   O pagamento das faturas/notas fiscais seguirá a estrita ordem cronológica das datas de
suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das
obrigações fiscais, trabalhistas, e, em especial junto ao INSS e FGTS.
2. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
será devolvida ao beneficiário da ata de registro de preços e o pagamento ficará pendente
até que providencie as medidas saneadoras.
3. Na hipótese a que se refere o subitem acima, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta)
dias após a data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer
ônus ao Município.
4. O beneficiário da ata de registro de preços deverá faturar as entregas por
solicitação/ordem de serviço recebidos, sendo vedado acúmulo de pedidos por período
superior a um mês, sob pena de não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida
a emissão de nota fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com acumulado de
entregas/prestações de serviço superior a um mês.
5. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro de 2022 devem ser emitidas,
impreterivelmente, até a data de   31.12.2022, sob pena de não serem aceitas pela
Contabilidade Municipal.



6. Não será efetuado qualquer pagamento ao beneficiário da ata de registro de preços
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.
7. O Município poderá sustar o pagamento a que o beneficiário da ata de registro de preços
tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da
contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.
8. Os pagamentos efetuados ao beneficiário da ata de registro de preços não o isentarão
de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente
aquelas relacionadas com a qualidade.
9. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica
mediante crédito em conta corrente a ser indicada pelo beneficiário da ata de registro de
preços.
10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:    
I= (TX/100)   
EM = I x N x VP, onde:   
I = Índice de atualização financeira;   
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;   
EM = Encargos moratórios;   
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;   
VP = Valor da parcela em atraso.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrente
deste pregão estão previstas no presente exercício nas rubricas nº:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.07.01.10.301.0123.2028.33903000 Programa Estratégia em Saúde da Família - ESF Material

De Consumo
02.07.01.10.301.0123.2028.44905200 Programa Estratégia em Saúde da Família - ESF

Equipamentos E Material Permanente

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A Administração Municipal, através de seus fiscais de contratos nomeados pela portaria
016/2022, exercerá a fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências verificadas
em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas.
2. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do
prestador do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora,
no que concerne à regular execução do objeto do contrato.

ADJUDICAÇÃO
Menor preço por item.

DO VALOR ESTIMADO   
O valor estimado para eventuais contratações no presente edital encontra-se autuado no
processo, estando disponível para consulta de quaisquer interessados.
ÓRGÃO REQUISITANTE: Seção de Saúde.



 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a
presente Licitação serão prestadas pelo   PREGOEIRO   de forma exclusiva pela
plataforma de licitações AMM LICITA (https://ammlicita.org.br/).



ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO   

PARTES:
CONTRATANTE:       _____________________________________, com sede na

________________________, nº   _______– Bairro
_____________________, na cidade de
_____________________, CEP   XXXXXXXXX – UF, inscrita
no CNPJ/MF N.   XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato
representado pelo seu
______________________________________________,
senhor________________________________________,
portador do CPF N.    XXX.XXX.XXX-XX, doravante
denominada   CONTRATANTE.

CONTRATADA:     _____________________________________, com sede na
________________________, nº   _______– Bairro
_____________________, na cidade de
_____________________, CEP   XXXXXXXXX – UF, inscrita
no CNPJ/MF N.   XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato
representada pelo seu
______________________________________________,
senhor________________________________________,
portador do CPF N.    XXX.XXX.XXX-XX,   E-MAIL
INSTITUCIONAL:____________________________________
_____________, doravante denominada   CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é
firmada e ajustada, a contratação das mercadorias enunciados no PREGÃO
ELETRÔNICO nº   08/2022, modo de disputa:   ABERTO,   participação:   TODAS AS
EMPRESAS,   Critério de julgamento:   MENOR PREÇO,   com autorização constante
do Processo Administrativo N. 123/2022, homologado em   _______de   _______de
20___, mediante o disposto na lei N. 8.666/93 e alterações posteriores, em
conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 -Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente
de transcrição, o Pregão Eletrônico nº   08/2022, seus anexos, a proposta da
CONTRATADA   datada em   _______de   ______________de 2022, e todos os
demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto
neste instrumento.



CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 -Constitui o objeto do presente instrumento o   REGISTRO DE PREÇO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA., conforme quantidades e especificações indicados na
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº.   08/2022.   
2.2 -A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita
conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO:Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados
somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito
do Município de   Quartel Geral

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO
3.1 -Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o
valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

3.2 -No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte,
materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários,
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa
execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 -Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por
conta do recurso indicado na ordem de compra.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO
OBJETO
5.1.Prazo de entregado objeto licitado,   contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra:10(dez) dias
consecutivos.
5.2.   A entrega ocorrerá na Rua      José Lourenço, nº 1159, Bairro: Centro - Município
de Quartel Geral-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de
Almoxarifado, através do telefone (37)3543-1330
5.3.Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser
substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



5.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.
5.5.O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item,
sem qualquer ônus adicional para o Município de   Quartel Geral, contados a partir do
seu recebimento definitivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 -O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a   12
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do
art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será
conhecido pelo Município de   Quartel Geral   caso o mesmo seja devidamente
fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo
inicialmente estabelecido.
6.2 -Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1.E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial,
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de
Quartel Geral, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios
e todos demais atos administrativos.

7.2.Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item   DAS
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
7.3.Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao
Almoxarifado do Município de Quartel Geral.
7.3.1.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com
força de trabalho própria e as suas expensas.
§ 1º -   O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.
§ 2º -   O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será
conhecido pelo Município de   Quartel Geral, caso o mesmo seja devidamente
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município   Quartel Geral antes
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.



7.4.Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.
 7.4.1.Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam,
apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.
7.5.Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se
como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município   Quartel Geral,
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.   
7.6.Substituir, no prazo máximo de   2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e
em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.
7.7.Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de
fabricação.
7.8.Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e
efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus
anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries
durante o transporte.
7.9.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de   10
(dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado
por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10.Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.11.Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
7.12.Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer
de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.
7.13.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,
diretamente ao Município de   Quartel Geral   ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo.
7.14.Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   
8.1.O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do
Art. 58 da Lei n° 8.666/93.   
8.2.Constituem obrigações do   CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei
n.º 8.666/93, as especificadas no Edital.



8.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de
registro de preço;   
8.4.Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;   
8.5.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
licitante vencedor;   
8.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;   
8.7.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO   

9.1 -A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão
fiscalizados pelo Município de Quartel Geral,   por intermédio da   Secretaria de
Almoxarifado,   que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do
mesmo e apresentação de fatura, notificando à   empresa vencedoraa respeito de
quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

9.2 -Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará
o Município de   Quartel Geral   e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes.
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado,
quantidade, marca (se for o caso), etc.   
c) Assegurar à   CONTRATADAacesso as suas dependências, por ocasião da
entrega da mercadoria.
d) Agir e decidir em nome do Município de Quartel Geral   inclusive, para rejeitar a(s)
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.   
e) Comunicar oficialmente à   CONTRATADAquanto à rejeição do(s) produto(s).
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir da   CONTRATADAo cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela   CONTRATADA,
de condições previstas neste instrumento.
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à   CONTRATADA, no tocante
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à   CONTRATADA.
k) Instruir o(s) recurso(s) da   CONTRATADAno tocante ao pedido de cancelamento
de multa(s), quando essa discordar do Município de   Quartel Geral.
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de
informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados
necessários.



CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
10.1 -O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado
até o 30º (trigésimo) dia, à   CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do
responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de
regularidade junto a   Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal,
FGTS e Justiça do Trabalho.
10.1.1 -A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADAdiretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará
a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando
cumpridas, pela   CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
10.1.2 -A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no   caput, só iniciar-se-á
após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de  Quartel
Geral   e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
10.1.3 -Para execução do pagamento,   CONTRATADAdeverá fazer constar na Nota
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do
Município de   Quartel Geral, informando o número de sua conta corrente e agência
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
10.1.4 -Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à   CONTRATADAe o pagamento ficará pendente
até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Quartel Geral.
10.2 -A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos
devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou
outras de responsabilidade da   CONTRATADA.   
10.3 –O Município de      Quartel Geral poderá sustar todo e qualquer pagamento do
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela   CONTRATADAcaso
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato
sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme
enunciado:
a) A   CONTRATADAdeixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
fiscalizador do Município de   Quartel Geral.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará
retido até que a   CONTRATADAatenda à cláusula infringida.
c) A   CONTRATADA   retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de   Quartel
Geral.
d) Débito da   CONTRATADApara com o Município de   Quartel Geral   quer
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros
contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
10.4 -Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual
atraso no pagamento por culpa do Município de   Quartel Geral, os valores devidos
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do



IPCA   do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que
venha lhe substituir, desde que a   CONTRATADA   não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO
11.1 -Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não
haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO
12.1 -É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 -O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADAou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar,
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa,
nas seguintes sanções:
a) Advertência   pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o
Município de Quartel Geral,   na entrega da mercadoria/prestação do
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de
execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de   Quartel Geral, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando
ocorrido a seguinte situação:
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição de bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela
decorrente:
I - Entregando uma mercadoria por outra;
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida.
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em
licitação e impedimento de contratar com a Administração.



f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de
Quartel Geral,   seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto,
pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a
sanção.
13.2 -As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por
analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02;
13.3 -As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1 -O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
14.1.1 -Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
14.1.2 -Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.1.3 -Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse
público.
§1º -O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
§2º -O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS
15.1 -O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida
pela Lei nº 10.520/02, de 28 de julho de 2002, Decreto Municipal   11/2021   e, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, ainda,
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.
15.2 -Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações,
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1 -Fica eleito o foro da cidade de   Dores do Indaiá   para dirimir as questões
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 -Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
seus jurídicos efeitos.

Local e Data.
                     



Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do
           Fornecedor

De acordo:   

Assessor Jurídico
            
                                              
TESTEMUNHAS:   
_______________________________________
NOME:   
CPF:   
_______________________________________
NOME:   
CPF:    



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE   

PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2022   
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2022

A empresa   _________, CNPJ nº   __________________, DECLARA, sob as penas da lei e
para os devidos fins de direito, que: até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação e consequente participação no presente processo licitatório, estando
plenamente ciente da obrigatoriedade de reportar ocorrências posteriores.   

_________________ , ______ de ___________ de 2022.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Licitante

Nome:
Nº Cédula de Identidade/CPF

CNPJ da empresa



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRONICO 08/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0123/2022

DECLARAÇÃO

Ref.: (identificação da licitação)

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no art.
27, V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

_________________ , ______ de ___________ de 2022.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Licitante

Nome
Nº Cédula de Identidade/CPF

CNPJ (ou carimbo da empresa)

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)







   

                                          



      


